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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XI – Nº1979 Quinta - Feira,17 Setembro de 2020

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

ADJUDICADO e HOMOLOGADO, nos termos e para 
os efeitos da Lei Federal nº 10.520/02, o resultado 
da presente licitação, na modalidade de Pregão nº 
49/2020, apurada pelo Pregoeiro e seus membros, 
que deu por vencedora as empresas OMG4  PAPEL 
LTDA-ME, no item 12; SILVEIRA MP COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, nos itens 04, 08 e 14; IRMÃOS 
BARRADAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, 
nos itens 01,02,06,10 e 11; BRUNO DO CARMO 
FERREIRA, nos itens 03,05,07 e 09 e JOSIANE 
POCIDONIO PEREIRA EIRELI, nos itens 13 e 15. No 
que se refere ao objeto do processo nº 005057/2020, 
referente a aquisição de materiais de informática a serem 
utilizados na estruturação do novo Paço Municipal, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão.

Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 17 de setembro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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PORTARIA Nº 288 DE 16 DE SETEMBRO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, torna publico 
o Termo de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de conformidade com o Decreto nº 2.513/2015, Anexo I e nos termos 
do procedimento administrativo nº 03552/2020,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE 
DO RIO PRETO

(NOME DO ÓRGÃO / ENTIDADE)

TERMO DE INSTAURAÇÃO 
DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR

01 – NOME DO SERVIDOR INTERESSADO:   P.E.O 02 – MATRÍCULA:
3.364

02 – CARGO: Médico Plantonista Clínico

03 – NOME DO ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

04 – NOME DA UNIDADE ADMINISTRATIVA DE LOTAÇÃO: 
        Secretaria Municipal de Saúde

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

05 – ASSINALAR COM UM “X”:

 Função Pública      X Efetivo       Cargo em Comissão        Ativo        Inativo

06 -  MOTIVO

07 - Instaure-se o Processo Administrativo Disciplinar nos autos nº 03552  ano 2020, nos termos da Lei 
nº 47 de 12 de dezembro de 2013 e da Resolução ADM/CPAD nº 001, de 30 de junho de 2014, em razão 
da seguinte CONDUTA irregular:  
Apurar possíveis infrações capituladas nos artigos160, incisos I, II, III, IV, IX e XI, bem como no Art. 
161, incisos IV e XVII e Art. 178, inciso VI da LC nº 47/2013.

7 – LOCAL, DATA E ASSINATURA:

São José do Vale do Rio Preto, 16 de setembro de 2020.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito



SÃO JOSÉ  
12 de Setembro de 2020

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO XI Nº 1979 
Quinta - Feira

INTERNET  REPRODUÇÃOSÃO JOSÉ  
12 de Setembro de 2020

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO

ANO XI Nº 1979
Quinta - Feira 3

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 289 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 
do Memorando SMS nº 034/2020 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, a servidora CAMILA DA SILVA PEREIRA, matricula 3.381, portador da CNH 
05898194425, a conduzir as viaturas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, abaixo mencionada:

Toyota Étios 1.5 – LTU 3H93

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 17 de setembro de 2020
.                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 5032/2020

Ref. Revisão do Veículo Renault Master, placa RKC0H16, no valor de R$ 2.109,04 (Dois mil, cento e nove reais e quatro centavos), 
junto a empresa ANNECY COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA-FILIAL.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
A Administradora Geral do Hospital Maternidade Santa Therezinha no feito protocolado sob o n.º 5032/2020, solicitou ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, através do Oficio Saúde nº 180/2020, datado de 27 de julho de 2020, que seja autorizado serviços 
de revisão para manutenção preventiva referente a garantia do Veículo Renault Master, placa RKC0H16, ano 2019/2020, chassi nº 
93YMAFEXALJ145719. A referida dispensa será com a empresa ANNECY COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA- FILIAL, inscrita 
no CNPJ nº 30.836.903/0002-59, sediada na Av. Delfim Moreira, 1302, Vale Paraiso, Teresópolis - RJ. 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, Inciso XVII, bem como os fundamentos fáticos inseridos 
nos autos, observamos que a solicitação em analise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela 
Administradora Geral do Hospital Maternidade Santa Therezinha, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica as cota de 
04/09/2020 e Secretaria de Controle Interno as cota de 11/09/2020 do mesmo processo administrativo.
  
Urge esclarecer, que a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á   com   a empresa 
ANNECY COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA-FILIAL, pelas razões expostas no Processo em questão. 

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, 
com fulcro nos Artigo 24, XVII, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
 
                                                          

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, XVII, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 17 de setembro de 2020.
   

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 047/2020– PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 0002/2020
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: FERRAGENS REZENVALE LTDA ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 117/2020
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, Em 17 de setembro de 2020.

Pedro Henrique Maciel Pereira 
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 255/2020

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 6011/2020; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO e a empresa PROBITEC – PRODUTOS BETUMINOSOS E TECNOLOGIA DE 
APLICAÇÃO S/A; OBJETO: Aquisição de 150 toneladas de emulsão asfáltica (RM-1C) a serem utilizados 
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes, de acordo com a Ata de Registro de 
Preços nº 100/2019, do pregão nº 054/2019, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 03 
(três) meses, iniciando-se em 16 de setembro de 2020 e findando-se em 15 de dezembro de 2020; VALOR: 
Pagará o valor global de R$ 464.250,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e duzentos e cinqüenta reais) Reserva da 
Dotação Orçamentária nº 1467/2020; Elemento: nº 3.3.90.30.00.00.00.00.0002 – Pavimentação e Restauração de Estradas 
e Logradouros - Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 16 de setembro de 2020.

São José do Vale do Rio Preto, Em 17 de setembro de 2020. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos


